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PORTARIA Nº  06/2019 

 
 

SÚMULA: Revoga Portaria N. 13/2018 na Câmara 
Municipal de Laranjeiras do Sul/Pr, e dá outras 
providências. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei.  

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º - Revoga Portaria N. 13/2018 na qual designava servidor responsável pelo Setor 
Financeiro da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
01 de janeiro de 2019, revogando as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 14 de  janeiro de 2019. 

 
 
  

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

PORTARIA Nº. 07/2019 
 
 

SÚMULA: Exonera Servidor detentor de Cargo em 
Comissão da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná e dá outras providências. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, em conformidade com o artigo 24 do Regimento Interno.  
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - Fica por este instrumento, exonerado o servidor MARCOS ANTONIO 
MUNHOZ DE MELLO, portador do CPF: 465.380.039-15, do Cargo em Comissão de 
Assessor Parlamentar Símbolo C-004 do quadro de servidores da Câmara Municipal de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 
 
 
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de 17/01/2019, revogadas as disposições 
em contrário.  

 
 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, em 17/01/2019. 
 
 
 
 
 

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

PORTARIA Nº. 08/2019 
 
 

SÚMULA: Exonera Servidor detentor de Cargo em 
Comissão da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná e dá outras providências. 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, em conformidade com o artigo 24 do Regimento Interno.  
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - Fica por este instrumento, exonerada a servidora EMANUELI VIOLA, 
portadora do CPF: 080.678.419-93 do Cargo em Comissão de Assessora Jurídica 
Símbolo C-003 do quadro de servidores da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná. 
 
 
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de 17/01/2019, revogadas as disposições 
em contrário.  

 
 

Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, em 17/01/2019. 
 
 
 
 
 

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  A  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N.º  112-
2018  CELEBRADA  PELO  MUNICÍPIO  DE  VIRMOND/PR  E  PELA  EMPRESA
AUTO  POSTO  LINKE  LTDA,  QUE  TEM  POR  OBJETO  O  REGISTRO  DE
PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE
COMBUSTÍVEIS  DESTINADOS  AO  ABASTECIMENTO  DOS  VEÍCULOS  DA
FROTA MUNICIPAL

CONTRATANTE: Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ
nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à  Av.  XV  de  Novembro,  608,  Centro,
Virmond,  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr .  NEIMAR

GRANOSKI ,  portador de  cédula  de  identidade n.º  4.652.899-9 SSP/PR e CPF/MF
n.º 777.826.319-04.

CONTRATADA:   AUTO  POSTO  LINKE  LTDA,  com sede  na  ROD BR 277,  KM
430  +  400  metros,  s/n,  CEP  85390-000  e  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
79.586.457/000179,  representada  pelo  Sr.  Mauro  Luiz  Linke,  portador  da
Carteira  de  Identidade  RG  nº.  4023149331  SSP/RS  e  CPF/MF  sob  o  n.º
505.198.240-91.

Os  CONTRATANTES  têm  entre  si  justo  e  avençado,  e  celebram  o  presente
termo aditivo a Ata de Registro de Preços n.º  112-18, sujeitando-se as partes às
normas  disciplinares  da  Lei  n.º  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  e  às  seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O  presente  termo  aditivo  tem como  objeto  a  SUPRESSÃO  do  valor  unitário
do diesel  S-10 , nos termos previstos no item 1.5 da Ata de Registro de Preços.

ITEM DESCRIÇÃO UNID SALDO 
DISPONÍVEL

V.  
UNIT.  
R$

V.  UNIT.  
ANP 
23/12 /18  a  
29/12 /2018
Para  
Guarapuava

SUBTOTAL
R$

3 DIESEL S-10,  
MARCA 
PETROBRAS

L 92.318 3,397 3,25 13.570,74

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO
1. O  valor  total  Supressão  é  de  R$  13.570,74  (treze  mil  quinhentos  e  setenta
reais e setenta e quatro centavos).
1.1.  Os  efeitos  financeiros  decorrentes  do  decréscimo  vigoram  a  partir  de
07/01/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
1. Ficam  ratificadas  as  demais  cláusulas  e  condições  estabelecidas  na  Ata  de
Registro de Preços,  firmada entre as partes.
E,  para  firmeza  e  validade  do  que  foi  pactuado,  lavrou-se  o  presente  termo
aditivo  em 03  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  que  surtam um só  efeito,
as  quais,  depois  de  lidas,  são  assinada  pelos  representantes  das  partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Virmond, 07 de janeiro de 2019.

NEIMAR GRANOSKI
Prefeito  Municipal

AUTO POSTO LINKE LTDA 
Detentora da Ata

Testemunhas:
1-______________________ 2-________________________

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

SEXTO  TERMO  ADITIVO  A  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N.º  01-2018
CELEBRADA PELO MUNICÍPIO  DE VIRMOND/PR E PELA EMPRESA AUTO
POSTO  LINKE  LTDA,  QUE  TEM  POR  OBJETO  O  REGISTRO  DE  PREÇOS
PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE
COMBUSTÍVEIS  DESTINADOS  AO  ABASTECIMENTO  DOS  VEÍCULOS  DA
FROTA MUNICIPAL
CONTRATANTE: Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ
nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à  Av.  XV  de  Novembro,  608,  Centro,
Virmond,  PR,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  Sr .  NEIMAR

GRANOSKI ,  portador de  cédula  de  identidade n.º  4.652.899-9 SSP/PR e CPF/MF
n.º 777.826.319-04.

CONTRATADA:   AUTO  POSTO  LINKE  LTDA,  com sede  na  ROD BR 277,  KM
430  +  400  metros,  s/n,  CEP  85390-000  e  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
79.586.457/000179,  representada  pelo  Sr.  Mauro  Luiz  Linke,  portador  da
Carteira  de  Identidade  RG  nº.  4023149331  SSP/RS  e  CPF/MF  sob  o  n.º
505.198.240-91.

Os  CONTRATANTES  têm  entre  si  justo  e  avençado,  e  celebram  o  presente
termo aditivo  a  Ata de  Registro  de  Preços  n.º  01-18,  sujeitando-se  as  partes  às
normas  disciplinares  da  Lei  n.º  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  e  às  seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O  presente  termo  aditivo  tem como  objeto  a  SUPRESSÃO  do  valor  unitário
do diesel  comum e gasolina , nos termos previstos no item 1.5 da Ata de Registro de Preços.

ITEM DESCRIÇÃO UNID SALDO 
DISPONÍVEL

V.  
UNIT.  
R$

V.  UNIT.  
ANP 
23/12 /18  a  
29/12 /2018
Para  
Guarapuava

SUBTOTAL
R$

1 GASOLINA 
COMUM, MARCA 
PETROBRAS

L 30.275 4,35 4,20 4.541,25

2 DIESEL COMUM, 
MARCA 
PETROBRAS

L 164.704 3,59 3,28 51.058,24

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

1. O valor total Supressão é de R$ 55.599,49 (cinqüenta e cinco mil quinhentos
e noventa e nove reais e quarenta e nove centavos).
1.1.  Os  efeitos  financeiros  decorrentes  do  decréscimo  vigoram  a  partir  de
07/01/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
1. Ficam  ratificadas  as  demais  cláusulas  e  condições  estabelecidas  na  Ata  de
Registro de Preços,  firmada entre as partes.
E,  para  firmeza  e  validade  do  que  foi  pactuado,  lavrou-se  o  presente  termo
aditivo  em 03  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  que  surtam um só  efeito,
as  quais,  depois  de  lidas,  são  assinada  pelos  representantes  das  partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Virmond, 07 de janeiro de 2019.

NEIMAR GRANOSKI
Prefeito  Municipal

AUTO POSTO LINKE LTDA 
Detentora da Ata

Testemunhas:
1-______________________ 2-________________________

      

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2018
DEMONSTRATIVO DA DESPESA DO ORGÃO

Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Equiplano Página:1

Categoria Autorizada Atualizada LiquidadaEmpenhada Paga
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 25.000,00 39.000,00 17.638,45 17.638,45 17.228,89
3.3.00.00.00.00      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.000,00 39.000,00 17.638,45 17.638,45 17.228,89
3.3.90.00.00.00           APLICAÇÕES DIRETAS 25.000,00 39.000,00 17.638,45 17.638,45 17.228,89

3.3.90.30.00.00                MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 6.000,00 466,45 466,45 56,89
3.3.90.30.09.00                     MATERIAL FARMACOLÓGICO 0,00 0,00 409,56 409,56 0,00
3.3.90.30.23.00                     UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 0,00 0,00 56,89 56,89 56,89
3.3.90.32.00.00                MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00
3.3.90.39.00.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 20.000,00 17.172,00 17.172,00 17.172,00
3.3.90.39.99.00                     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA 0,00 0,00 17.172,00 17.172,00 17.172,00
3.3.90.39.99.99                          DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA 0,00 0,00 17.172,00 17.172,00 17.172,00

25.000,00 39.000,00 17.638,4517.638,45 17.228,89TOTAL DAS DESPESAS

Critério de seleção:

  Orgão: 07
  Unidade: 03 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

Emitido por: Administrador, na versão: 5521 f 17/01/2019 13:39:36

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores novos, para reposição 
em veículos, ônibus, caminhões, máquinas pesadas e agrícolas da frota 
municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com 
as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I 
deste Edital. 

Data de Abertura: 31/01/2019. 
Horário: 08:30 horas. 

Local: Sala de Licitações. 
AUTORIZAÇÃO: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no Setor de 
Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484 e/ou no 
endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 17 de janeiro de 2019. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

                  
 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 001/2019/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S.A.
OBJETO: O PRESENTE ACORDO/CONTRATO TEM POR FINALIDADE DISPOR SOBRE AS CONDIÇÕES
DE UTILIZAÇÃO PELO MUNICIPIO DE ESPIGAO ALTO DO IGUACU DE SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES  DISPONIBILIZADO  PELO  BANCO,  DORAVANTE  DENOMINADO  LICITAÇÕES-E,  QUE
POSSIBILITA  REALIZAR,  POR  INTERMÉDIO  DA  INTERNET,  PROCESSOS  LICITATÓRIOS
ELETRÔNICOS PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 17.021,70 (DEZESSETE MIL E VINTE E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS).
ASSINATURA: 17/01/2019.
VIGÊNCIA: 16/01/2020.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 121/2018 
PREGAO PRESENCIAL N° 37/2018 
3º TERMO DE SUPRESSÃO DE VALOR FINANCEIRO  
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
De 16 de janeiro de 2019.  
 
 
Contratante:  
MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
Contratada: 
AUTO POSTO LINKE LTDA. 
CNPJ: 79.586.459/0001-79 
 
Objeto do contrato: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIESEL S10, 
GASOLINA E ETANOL PARA ATENDER A DEMANDA DA FROTA 
MUNICIPAL.   
 
Objeto do reequilíbrio:  
Recomposição de equilíbrio econômico conforme planilha 
abaixo: 
 

Item Descrição Unid. 
R$ 

Atual 
R$ 

Suprido 
% 

Decréscimo 
1 Gasolina Comum Litros 4,71 4,34 7,56 % 

 
 
Foro: 
CANTAGALO – PARANÁ 
 
 
JAIR ROCHA DA SILVA 
Prefeito Municipal  
 
 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

De Mattia Ind Com de Produto Derivados de Madeira Ltda torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Prévia paraSERRARIA COM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA E PICADOR a ser implantada na Pr 473, Imóvel 
Catanduvas- Mat 118, Quedas do Iguaçu/ Pr.
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MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 

Rua Cinderela, 379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  
CONVENIO MUNICIPAL PARA COMPRA DE MEDICAMENTO  

 

CONVENIADO: MUNICÍPIO DE CANTAGALO ,  pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 
78.279.981/0001-45, sita à Rua Cinderela, 379, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAIR ROCHA DA 
SILVA .  

 

CONVÊNIO Nº 01/2019 

CONVENENTE:  CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAUDE. 

CNPJ: Nº 03.273.207/0001-28. 
OBJETO DO CONVÊNIO: Assistência Farmacêutica, através de 
aquisição e Distribuição de Medicamentos essenciais, à 
população usuária do SUS (sistema único de Saúde).  
VALOR CONVENIADO: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil 
reais), para um período de 12 (dose) meses de convenio.  
 

DATA E ASSINATURA DO TERMO : 15 de Janeiro 2019. 

 

JAIR ROCHA DA SILVA                           
Prefeito Municipal 

CPF: 804.781.749-34  

 

 

01-01-1993

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2019 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, 
COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE 
TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A 
CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO EXTERNA DE PEÇAS PUBLICITÁRIAS DO MUNICÍPIO DE CANDÓI. 
Tipo: Técnica e Preço. 
Data da sessão de abertura: 7 de março de 2019. 
Horário: 10h00min. 
Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal - Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. 
Informações: telefone (42) 3638-8017 ou e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
O edital e seus anexos poderão ser consultados na sede da Prefeitura Municipal, no endereço supracitado 
ou no site www.candoi.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 
Candói, 17 de janeiro de 2019. 

 
 
 

Patrique Schreiner  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Pouco mais de três meses após 
ser exonerado, o professor Lidio 
dos Santos está de volta à chefia 
do Núcleo Regional de Educação 
(NRE) de Laranjeiras do Sul.

A nomeação, na verdade, foi 
publicada ainda no dia 3, no Diário 
Oficial do Estado, mas disponibi-
lizado em impresso apenas no dia 
11. Trabalhando no Núcleo desde o 
dia 9, ele reassumiu oficialmente o 
cargo apenas na segunda (14).

Mesmo com poucos dias de tra-
balho, Lidio – que ficou popular por 
seu ótimo relacionamento com os 
diretores das instituições de ensino 
- já recolocou o NRE no seu ritmo. 
Por enquanto, apenas reuniões in-
ternas foram feitas, mas o instituto 
já se prepara para o primeiro gran-
de evento do ano: um curso desti-
nado aos professores, que aconte-
ce na segunda (22) e terça (23) em 
Faxinal do Céu, Pinhão.

Nitidamente feliz, Lidio recebeu 
a reportagem do Correio e falou so-
bre os desafios do novo mandato 
e questões que norteiam a educa-
ção. Ele refuta que um dos marcos 
do seu mandato foi a boa relação 
com a cúpula política de Curitiba, 
possibilitando que muitos colégios 

conquistassem reformas esperadas 
há décadas.

“Precisamos dar prossegui-
mento nessa parte e estamos con-
seguindo. O Ceebja de Laranjeiras 
teve o início das obras finalmente 
autorizada e na segunda, às 11h30, 
assinaremos a ordem de serviço, na 
instituição”, comenta.

>>Figura influente
Durante o período de transi-

ção entre os governos estaduais 
de Cida Borghetti e Ratinho Junior, 
Lidio fora uma das figuras que fre-
quentará reuniões estratégias das 
equipes, o que trouxe pontos que 
podem render frutos ao NRE de 
Laranjeiras. “Mais do que isso, a 
aproximação com o chefe da Casa 
Civil, Guto Silva, pode facilitar mui-
ta coisa, além das parcerias com os 
prefeitos da região, é claro”.

>>Nível da educação
Sobre o desenvolvimento da 

educação no NRE de Laranjeiras, 
Lidio enfatiza que a região hoje é 
referência estadual no ensino: o 
colégio Castro Alves, de Quedas 
do Iguaçu, ostenta o 3º melhor 
índice no Ideb do Paraná.

“Temos o menor índice de 
abandono escolar de todo o es-
tado. Porém, não iremos nos 
acomodar, agora é hora de tra-
balharmos para que a qualida-
de do ensino também evolua e 
faremos isso dando o suporte 

necessário aos nossos profes-
sores, que são excelentes”, diz. 
De acordo com o chefe, isso se 
deve às realidades distintas de 
cada ambiente escolar, partindo 
de questões como a participação 
da família na vida do aluno, ges-
tão da escola e indo até questões 
econômicas e sociais.

>>Mudanças no 
Ensino Médio
“Não sabemos mais se essas 

mudanças propostas no gover-

no Temer acontecerão. Pode ser 
que sim, que não...estamos em 
uma nova administração. Mas 
não concordo que o projeto até 
aqui apresentado. Querem colo-
car o ensino integral sem as es-
colas possuírem estrutura para 
tal. Outra, em vez de suprimir 
matérias como Educação Física, 
Sociologia, Filosofia e Arte, de-
veriam expandi-las. Já fui contra 
quando cortaram uma aula de 
Educação Física para colocar em 
Português. Penso que o ensino 

precisa ser atrativo para o estu-
dante”, diz Lidio.

Sobre o ensino integral, o 
chefe do NRE reforça que o Co-
légio Olavo Bilac, de Cantagalo, 
já trabalha com esse regime e 
que agora os colégios Iraci Salate 
em Rio Bonito do Iguaçu, Osório 
Duque Estrada, de Diamante do 
Sul e Alto Recreio de Quedas do 
Iguaçu passarão a contar com a 
sexta aula, que ocorrerá em con-
traturno.

O velho-novo chefe 
do Núcleo reassumiu 
o cargo na última 
segunda

Juliam Nazaré

Lidio elogia nível de ensino, mas diz que 
região possui contrastes

Lidio dos Santos está oficialmente de volta à chefia do NRE de Laranjeiras

>> NRE de Laranjeiras
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Compromisso é tornar o Paraná referência em 
educação, afirma governador

Publicação oficial

Melhorar o Índice de Desen-
volvimento da Educação Básica 
(Ideb) e tornar a rede pública re-
ferência nacional e internacional 
em ensino e aprendizagem são 
compromissos do Governo do 
Paraná, afirmou o governador 
Carlos Massa Ratinho Junior. Ele 
deu posse formal ontem (17) ao 
novo secretário da Educação e 
do Esporte, Renato Feder, em 
cerimônia na sede da Secretaria, 
em Curitiba.

“Temos um desafio muito 
grande, pois o Paraná é o séti-
mo no Ideb. Com o potencial, o 
quadro técnico e os professores 
que temos, podemos estar em 
primeiro lugar”, afirmou o go-
vernador. “A ideia é repensar 
de uma maneira inovadora um 
novo jeito de se fazer educação 
no Paraná para que possamos 
chegar ao topo do ranking.”

Ratinho Junior explicou que 
haverá uma reformulação na 
estrutura organizacional da 
pasta, com foco na qualificação 
dos professores e das equipes 
pedagógicas e na gestão das 
escolas, para melhorar os índi-
ces no médio prazo.

>>Medidas
O governador destacou 

medidas que já estão sendo 
executadas pela Secretaria, 
como a seleção dos 32 novos 
chefes dos Núcleos Regionais 
de Educação. “Até agora a in-
dicação era política. Estamos 
rompendo com esse modelo, 
passando por um teste sele-
tivo muito criterioso”, disse. 
“O chefe de núcleo precisa ter 
capacidade técnica, porque ele 
será o topo da pirâmide para 
as boas práticas que queremos 
implantar na sala de aula”, ex-

plicou.
O Paraná também deve 

buscar modelos que deram 
certo em outros estados e 
países. Ratinho Junior citou os 
projetos Escola Segura, para 
combater a evasão escolar e 
trazer mais segurança ao en-
torno das escolas, e Ganhando 
o Mundo, que prevê a conces-
são de bolsas de intercâmbio 
para o exterior a estudantes 
dos ensinos fundamental e 
médio.

“Vamos buscar bons 
exemplos no Brasil e fora do 
país. Hoje, Goiás tem o me-
lhor Ideb do Brasil. Estamos 
trazendo alguns técnicos de lá 
para nos ajudar. Outros esta-
dos, como o Ceará e o Espírito 
Santo, também têm boas me-
didas educacionais. Estamos 
montando uma equipe de elite 
para aplicar esses bons exem-

plos no Paraná”, ressaltou.

>>Volta às aulas
Feder  apresentou uma 

agenda de ações que serão 
implantadas com foco na volta 
às aulas, em 14 de fevereiro. O 
primeiro passo é o processo de 
seleção para chefes de núcleo, 
que começa nesta hoje (18). 
Também está prevista uma 
formação com todos os direto-
res dos colégios estaduais do 
Paraná na semana que vem.

Outra medida é a melho-
ria da estrutura das escolas. 
Feder explicou que as uni-
dades mais necessitadas e 
com problemas mais graves 
estão recebendo reparos 
emergenciais para começar 
o ano letivo aptas para rece-
ber os alunos. Cerca de 100 
escolas estão passando por 
reformas.

Educação
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